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Ata da 424ª reunião Plenária do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de 
Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia dez de março de dois mil e dez. 
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Às 16:30 h (dezesseis horas e trinta minutos) do dia dez de março de dois mil e dez, na 
sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ, na Rua 
Afonso Pena, 115, nesta cidade, com a presença dos Conselheiros Efetivos, Drs. Paulo 
Oracy da Rocha Azeredo, Presidente, Marcus Vinicius Romano Athila, Vice-Presidente, 
Francisco Claudio de Souza Melo, Secretário-Geral, Ana Paula de Almeida Queiroz, 
Tesoureira, Aline Coppola Napp, Celma Thomaz de Azeredo Silva, Denise Costa Ribeiro, 
Jorge Fernando Teixeira Soares, Julio Cesar Carneiro, Marcia de Souza Antunes, Selma 
Rodrigues de Castilho e Tania Maria Lemos Mouço, das Conselheiras Suplentes Dras. 
Elaine Lazzaroni Moraes, Lia Maria Loiola Galuzzio e Raquel Costa Dutra Nascimento e 
dos farmacêuticos Francisco Eduardo de Pontes e Luiza Eugenia Broerman Cazes, cujas 
assinaturas encontram-se no Livro de Presença, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para 
realizar sua 424ª reunião plenária. Dr. Paulo Oracy da Rocha Azeredo, Presidente, faz a 
leitura da ata da 422ª reunião, cuja confecção restou prejudicada em face da ausência de 
conteúdo gravado e 423ª que são aprovadas conforme a seguir: 422ª, por maioria, 
abstendo-se os Conselheiros Jorge Fernando Soares, Marcia Antunes e Selma Castilho; 
423ª, por maioria, com as correções sugeridas pelos Srs. Conselheiros, abstendo-se as 
Conselheiras Elaine Lazzaroni e Marcia Antunes. Iniciando, o Presidente informa que 
pretende dar agilidade às sessões Plenárias, que deseja que as atas sejam suscintas e 
que contenham os atos deliberativos e alguns considerandos. Não pretende cercear a 
palavra dos Conselheiros, apenas sintetizar o conteúdo das atas, para que estas não 
fiquem extensas em demasia. Passando a pauta estabelecida, são abordados os 
seguintes assuntos: 1. Ordem do dia: 1.1 - Deliberação 690/10 - Ementa: Referenda a 
Deliberação 689/10 - Ementa: Aplicação de Multas Ad Referendum do Plenário. Aprovada 
por unanimidade pelo Plenário. 1.2 - Deliberação 691/10 - Ementa: Concessão de 
Inscrição a Profissionais e Firmas. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.3 - 
Deliberação 692/10 - Ementa: Concessão de Cancelamento de Inscrição a Profissionais 
e Firmas. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.4 - Proposta de Criação de 
Comissão Pré-Ética: A Conselheira Selma Castilho solicita o adiamento da discussão 
por considerar exíguo o tempo decorrido entre o recebimento e análise da proposta em 
Plenário, pois entende que há necessidade de prazo maior para leitura detalhada da 
proposta e pesquisa das normas relacionadas, para um posicionamento mais sólido a 
respeito. Prossegue dizendo não ser contra a Diretoria adotar uma postura de orientação, 
mas que entende que orientar não significa não instaurar processos éticos, mas que 
considera grave o Presidente falar que os farmacêuticos só não estão presentes nos 
estabelecimentos por serem coagidos pelos empregadores a não estarem presentes. 
Acredita que haja coação a alguns farmacêuticos, mas não é caso para generalizar. O 
Presidente informa que a intenção da atual Diretoria é de não instaurar processos éticos 
em grande escala e sim de que o Conselho atue como órgão corporativo, estando do lado 
do farmacêutico. Certamente haverá instauração de processos éticos em alguns casos. 
Esclarece que trouxe o documento para conhecimento e aprimoramento pelos 
Conselheiros, não para votação, tendo em vista tratar-se de Portaria de lavra do 
Presidente do Conselho, logo, um procedimento interno que será trabalhado com a 
Fiscalização. Reitera que as atas devem ser suscintas e que não concorda que toda 
manifestação dos Conselheiros deva constar da ata. A Conselheira Marcia Antunes 
expressa opinião no sentido de que as manifestações dos Conselheiros devam constar da 
ata, por traduzir e para preservar o histórico das reuniões. A Conselheira Celma Azeredo 
se manifesta favorável à proposta da Diretoria de orientar os farmacêuticos, mas entende 
que a aprovação do Plenário fortalece a atitude da Diretoria. Sugere a alteração da 
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denominação da Comissão para Comissão de Orientação Profissional. A Tesoureira 
sugere que a orientação abranja todas as áreas privativas dos farmacêuticos. Quanto ao 
exercício profissional, que o Conselho siga o rito processual, após a reunião para 
orientação dos farmacêuticos. O Conselheiro Jorge Fernando diz que respeita a 
inteligência de todos os colegas da Diretoria e do Plenário, mas considera que a edição 
de uma portaria sem a submissão ao Plenário extremamente perigoso, pois muitos erros 
graves podem acontecer e que a essência do processo não está sendo respeitada. Pelo 
fato do Conselho ser um órgão ético, todos os profissionais têm que ter na cabeça a ética 
profissional e quando uma portaria é emitida, antes deve ser submetida ao Plenário para 
que os Conselheiros possam emitir considerações e contribuírem para o aprimoramento 
do instrumento. O Presidente diz que todas as propostas da Diretoria foram trazidas ao 
Plenário para conhecimento e aprimoramento pelos Conselheiros. A Conselheira Elaine 
Lazzaroni se manifesta preocupada, pois a proposta sugere alterações de procedimentos 
que conflitam com normas já estabelecidas. A Conselheira Tania Mouço apóia a proposta. 
Informa que tem conhecimento de que os proprietários de estabelecimentos coagem os 
farmacêuticos a não comparecerem ao trabalho. Concorda que o Conselho tem que ser 
corporativista, pois só desta forma é que o Conselho vai manter a profissão em alta. 
Concorda que tem que haver um tempo maior para discussão da proposta. A Conselheira 
Lia Galuzzio sugere que o instrumento seja lavrado sob forma de Recomendação em vez 
de Portaria. Fica decidido que a proposta vai retornar na próxima reunião para apreciação 
e contribuição do Plenário. 1.5 - Planejamento das Ações das Comissões Assessoras 
Temporárias - CAT´s: CAT Conselho Integração - O Presidente sugere que sejam 
apresentadas propostas com vistas à elaboração de planejamento anual, calendário de 
reuniões. Solicita que as outras Comissões procedam da mesma forma. CAT - 
Farmacêutico Representante - O Presidente informa que está fazendo um levantamento 
de nomes para fazer convite e posteriormente apresentá-los ao Plenário. CAT - 
Associação de Farmacêuticos - O Presidente informa que tem visitado os municípios, 
sendo a última visita realizada ao município de Barra Mansa. Os farmacêuticos de vários 
municípios estão querendo constituir as Associações de Farmacêuticos, que são 
entidades estratégicas, e solicitam apoio do Conselho para realização de ações sociais, 
dentre outras atividades. CAT - Seccionais - O Presidente entende ser preciso dinamizar 
as atividades das Seccionais. A Diretoria espera que com a implantação do novo sistema 
gerenciador de dados do Conselho, que se possa fazer um teste piloto, levando para uma 
das Seccionais os processos originários das regiões por ela abrangidas, dando assim, 
autonomia àquelas unidades. Pretende realizar auditorias internas nas Seccionais, nas 
quais seriam verificadas a qualidade dos serviços prestados e a forma de atendimento 
aos usuários. CAT - Conselho Itinerante - O Presidente elogia o trabalho realizado pela 
Comissão, que reformulou toda a estrutura do evento, que agora enfatiza a capacitação 
dos farmacêuticos, e já possui o calendário para o ano corrente. Destaca o trabalho 
realizado pela Conselheira Aline Napp na Comissão. CAT - Processo Fiscal - O 
Presidente informa que a padronização das informações fornecidas pelo Serviço de 
Fiscalização nos processos facilitou o trabalho dos Conselheiros. A Tesoureira informa 
que a Comissão está elaborando um trabalho com ênfase em farmácias hospitalares, pois 
os membros da Comissão entendem que nem toda farmácia hospitalar tenha necessidade 
do farmacêutico por vinte e quatro horas. A Comissão está tentando montar um check-list 
no qual ficará evidenciado que a farmácia analisada necessite de farmacêutico presente 
por vinte e quatro horas.  CAT - Câmaras Técnicas - A Tesoureira informa que já está 
marcada uma reunião com os Coordenadores das Câmaras Técnicas e que a proposta da 
Comissão é de sejam nomeados somente Coordenadores e Secretários e que ao final de 
cada ano sejam fornecidas aos demais membros, declarações de participação, estas 
condicionadas ao índice de participação de cada um. CAT - Eventos - O Vice-Presidente 
convida os Conselheiros que desejarem participar, pois a Comissão demanda muito 
trabalho e necessita de colaboradores. 1.6 - Calendário de Datas Comemorativas no 
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Âmbito da Saúde - Planejamento de Ações: O Presidente apresenta planilha elaborada 
pelo Ministério da Saúde e solicita que o Plenário colabore apresentando propostas de 
eventos para as datas. O Plenário decide pela realização de eventos nas seguintes datas: 
07/04 - Dia Mundial da Saúde; 26/04 - Dia Nacional de Prevencao e Combate a 
Hipertensão; 31/05 - Dia Mundial sem Tabaco; 26/06 - Dia Internacional sobre o Abuso e 
Tráfico Ilícito de Drogas; 14/07 - Dia Nacional do Enfermo; 05/08 - Dia da Farmácia; 27/09 
- Dia do Idoso; 10/10 - Dia Mundial da Saúde Mental; 14/11 - Dia Mundial dos 
Diabetes/Dia Nacional dos Diabetes-Dia; 01/12 - Dia Mundial de Luta Contra a Aids. A 
Conselheira Celma Azeredo sugere que as ações se estendam aos demais municípios. O 
Vice-Presidente sugere que os representantes do Conselho fiquem encarregados da 
tarefa, com o apoio da Sede. 1.7 - Processos com Parecer do Relator Designado: 
Relator(a): Elaine Lazzaroni Moraes - F-3407/09 - Over Repres Comerciais Ltda - A 
Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, 
proferir idêntico julgado: F-3471/09 - Farm Justica de Deus Ltda; F-3005/09 - Diagn Rio 
Prods Serv Med Hosp Ltda. O Presidente concede a palavra à farmacêutica Luiza Cazes, 
que agradece a oportunidade de participar da reunião, que considerou a experiência 
muito boa e que outros colegas deveriam ter a oportunidade de participar e que pretende 
divulgar a experiência. Parabeniza os Conselheiros, manifesta reconhecimento pelo 
trabalho realizado e deseja que o trabalho intenso desenvolvido se perpetue até o final do 
mandato de todos. Solicita que a classe tenha oportunidade de acompanhar os frutos 
desse trabalho através da página do Conselho. - F-3110/09 - Drog Barbosa De Itaguai 
Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de 
votos, proferir idêntico julgado: F-3386/09 - Farm Marcia Ltda; F-3408/09 - Drog Gloria 
Ltda; F-3411/09 - Drog Honolulu Ltda; F-3413/09 - Farprom Drog Ltda ME; F-3485/09 - 
Crisbela de S Joao Drog Ltda ME; F-3486/09 - Drog Mattos de Pq Paulista Ltda ME. 
Relator(a): Lia Maria Loiola Galuzzio - F-381/09 - Farm Valerio Ltda (retorno de 
diligência) - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade 
de votos, proferir idêntico julgado: F-4097/09 - Edufarma Ltda ME; F-4179/09 - Farm NS 
Das Gracas Ltda; F-4189/09 - Farm Duas Estrelas Ltda ME; F-4221/09 - Drog Thessalie 
Ltda; F-4235/09 - Evandro A F Pinto e Cia Ltda ME; F-4242/09 - Drog Thessalie Ltda;      
F-4088/09 - Farm Marllon Itaocara Ltda ME - A Relatora vota pelo arquivamento do 
processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, 
decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-4095/09 - Drog 
Louzano e Louzano Ltda; F-4096/09 - Drog Benaque E Diniz Ltda; F-4511/09 - Farm 
Apolo X Ltda. Relator(a): Raquel Costa Dutra Nascimento - F-3988/09 - Farm Homeop 
Forca Energetica Ltda (retorno de diligência) - A Relatora vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, 
decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-4022/09 - Drog 
Nobre da Baixada Ltda ME; F-4023/09 - Drog Gaspari de Xerem Ltda ME; F-4058/09 - 
Drog Central de cabo Frio Ltda; F-4163/09 - Farm São Jose de Buzios Ltda ME; F-
4270/09 - Isaias Ribeiro de Oliveira ME. F-4003/09 - Ibpharma Homeopatia Ltda - A 
Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, 
proferir idêntico julgado: F-4119/09 - Drog Help de Teresopolis Ltda; F-4136/09 - Mj & 
Barcellos Drog Ltda ME; F-4161/09 - Drogs Farmy Ltda; F-4164/09 - Elza Maria S Santos 
Farm e Perf. Relator(a): Aline Coppola Napp - F-2299/08 - Farm Adrian 2005 Ltda 
(retorno de diligência) - A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. No processo a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de 
votos, proferir idêntico julgado: F-1589/09 - Hosp Mun Raul Serta PMNF. F-1899/09 - 
Drog Cinco Estrelas Ltda ME - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF - RJ 

Rua Afonso Pena, 115 - Tijuca - CEP 20270-244 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: (21) 3872-9200 Fax: (21) 2254-0331 

Home Page: www.crf-rj.org.br 
 
 

4 

164. 
165. 
166. 
167. 
168. 
169. 
170. 
171. 
172. 
173.
174. 
175. 
176. 
177. 
178. 
179. 
180. 
181. 
182. 
183. 
184. 
185. 
186. 
187. 
188. 
189. 
190. 
191. 
192. 
193. 
194. 
195. 
196. 
197. 
198. 
199. 
200. 
201. 
202. 
203. 
204. 
205. 
206. 
207. 
208. 
209. 
210. 
211. 
212. 
213. 
214. 
215. 
216. 

por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, 
por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-3283/09 - Drog Ornelas Ltda; F-
3290/09 - A Cristina de Oliveira Drogaria; F-3292/09 - Goncalo Verde Prods Naturais Ltda; 
F-3394/09 - Eden Comercio e Embaladora Ltda; F-3612/09 - Farm Mega Vida de 
Realengo Ltda; F-3633/09 - Nova Drog Ltda; F-4243/09 - Renal Service Assist Medica 
Ltda; F-4247/09 - Santa Cecilia Servicos Medicos Ltda. Relator(a): Ana Paula de 
Almeida Queiroz - F-757/09 - Pronto Farma Farm Ltda ME - A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico 
julgado: F-2164/09 - Drog Confianca de Bangu Ltda; F-2205/09 - T C Pereira de 
Mendonça; F-2617/09 - Fund Para Desenvolvimento Saúde; F-2632/09 - J F Garcia Drog 
ME; F-2645/09 - Neuza Lea Noronha Azeredo ME; F-4162/09 - E Fatima Rosa ME; F-
4474/09 - Farm Nossa Geracao Com Var Med Ltda; F-4547/09 - Drog Matriz de S 
Goncalo Ltda; F-4582/09 - Pedreira de Guaratiba F P Ltda. Relator(a): Celma Thomaz de 
Azeredo Silva - F-74/09 - Drog Camila Ltda (retorno de diligência) - A Relatora vota 
pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1164/09 - 
Elza Maria S Santos Farm e Perf (retorno de diligência) - A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico 
julgado: F-3655/09 - Paraiba do Sul Prefeitura; F-3994/09 - Drog Sto Agostinho Ltda; F-
4010/09 - Drog Atracao de Meriti Ltda ME; F-4011/09 - Drog  Pompeia Ltda; F-4036/09 - 
Drog Itaocarense Ltda; F-4043/09 - Farm Lucar Ltda ME; F-4214/09 - Med Cold Cape-
Drog Ltda; F-4241/09 - Drogs Atual da Costa Verde Ltda; F-4252/09 - Renalcor Servicos 
Medicos S/C Ltda; F-4255/09 - Nefroclin Clin Nefrologica Ltda - Baixados em diligência 
nos termos do voto da Relatora. Relator(a): Denise Costa Ribeiro - F-2776/09 - Drog 
Nacional de Itaguai Ltda (retorno de diligência) - A Relatora vota pelo arquivamento do 
processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, 
decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-4122/09 - Nova 
Droga S Jose Belford Roxo Ltda; F-4167/09 - Drog Ultramar Ltda.  F-3921/09 - Drog 
Unific Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade 
de votos, proferir idêntico julgado: F-4083/09 - Farm Droga Popular do Mallet Ltda; F-
4173/09 - Farm Amigos do Povo; F-4183/09 - Drog Uniao de Teresopolis Ltda ME; F-
4227/09 - Alquimia Barra Mansa Farm man Ltda; F-4234/09 - Farm Bem Mais Ltda; F-
4267/09 - Drog Alves Maronha Ltda. Relator(a): Francisco Claudio de Souza Melo - F-
117/09 - Farm Barcellos de Teresopolis Ltda (retorno de diligência) - O Relator vota 
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico 
julgado: F-3069/09 - Drog Avenida de Itaguai Ltda (retorno de diligência)  F-3207/09; Drog 
Fenix de Olaria Ltda (retorno de diligência)  F-1552/09 - Drog Super Nobre de Benfica 
Ltda; F-2461/09 - Drog Avenida de Itaguai Ltda; F-3173/09 - Medical Trade Marica C M H 
Ltda ME; F-3812/09 - Drog e Perf Aias Ltda; F-3896/09 - Instituto de Anal Clin Bangu Ltda; 
F-4396/09 - Farm Odilon Ltda; F-4500/09 - Farm Central de Icarai Ltda; F-4516/09 - Drog 
Maris e Barros Ltda; F-4530/09 - Drog R K e de Guapimirim Ltda. F-3874/09 - Iaserj-Inst 
Assist Serv Est RJ - Retirado de pauta por haver medida judicial em curso. Relator(a): 
Jorge Fernando Teixeira Soares - F-2441/09 - Correa & Figueiredo Drogaria Ltda 
(retorno de diligência) - Adiado o julgamento para a próxima reunião. F-3827/09 - Drog 
Sais Semog Ltda ME - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por 
unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-3915/09 - Mundo Cel Farmacia Ltda 
ME; F-4174/09 - Drogarias Pacheco S/A; F-4188/09 - Farm Alda De Mage Ltda; F-4198/09 
- A L Tenorio Drog Ltda. F-4109/09 - Unimed Cabo Frio Coop Trabmed Ltda - O Relator 
vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-4238/09 
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- Drog Pague Menos de Sumidouro Ltda; F-4244/09 - Renalduc Inst De Terapia Renal 
Ltda; F-4245/09 - Senefro Servs Meds Nefrolog Ltda; F-4248/09 - Rien Servicos 
Medicos Nefrológicos - Baixados em diligência nos termos do voto do Relator. 
Relator(a): Julio Cesar Carneiro - F-2820/09 - Sicor Rio Serv Int Coracao Ltda - O 
Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos 
processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir 
idêntico julgado: F-3931/09 - Alergo Vac Com de Vacinas Ltda; F-4226/09 - Samara 
Franciane Rodrigues Farm; F-4502/09 - Farm Vital Brasil Ltda; F-4504/09 - Drog Vital 
Brasil Ltda; F-4538/09 - Farm Iate Club Ltda. F-3256/09 - DMO- Dist Mat Ortopedicos 
Ltda - O Relator vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de 
votos, proferir idêntico julgado: F-3982/09 - Farm Centro Arealense Ltda; F-4508/09 - Mix 
Farma Com de Prod Farm Ltda ME; F-4527/09 - Drog Vinicius Ltda. Relator(a): Marcia 
de Souza Antunes - F-2411/09 – Droga Carane Ltda (retorno de diligência) - Adiado o 
julgamento para a próxima reunião. F-997/09 - Drogarias Pacheco S/A - A Relatora vota 
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico 
julgado: F-1003/09 - J Canuto Soares Perf e Farm ME; F-1734/09 - Drog Max Ltda; F-
2220/08 - Farm Chariot Prods Cosm Derm Ltda; F-2388/08 - Farm Jardim Excelcior Ltda; 
F-3266/09 - Drogazen de Iguacu Ltda ME; F-3268/09 - Farm Preferida Jd Paraiso Ltda 
ME; F-3466/09 - M R Da Costa Drog ME; F-3620/09 - Tecnopharma Farm Manipulacao 
Ltda. F-3100/09 - Drog Ribeira Angra Ltda - A Relatora vota pelo arquivamento do 
processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Marcus Vinicius 
Romano Athila - Apresentados pela Conselheira Ana Paula Queiroz. F-3366/09 - Drog 
Da Praca Ltda - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade 
de votos, proferir idêntico julgado: F-3376/09 - Farm Mendez Diaz Andre Ltda ME; F-
3377/09 - Farm Jardim Tiradentes Ltda; F-4332/09 - Drog Eteziro Ltda -  F-4333/09 - Farm 
Cima Ltda; F-4410/09 - Souto Maior Com de Prods Nat Ltda; F-4566/09 - Farm Rio 
Varzea Ltda. F-4113/09 - M D L Medic e Perf Ltda - O Relator vota pelo arquivamento do 
processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, 
decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-4532/09 - Drog S 
Coimbra de P Modelo Ltda; F-4567/09 - Farm Sogedata Ltda; F-4562/09 - OFS RJ Ltda.  
Relator(a): Selma Rodrigues de Castilho - F-1296/09 - Drog R E G Costa Ltda - A 
Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, 
proferir idêntico julgado: F-1327/09 - Farm Amarogus Ltda EPP; F-2094/09 - C G A B E G. 
F-1325/09 - E C 2001 Farm & Perf Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o 
Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado:  F-1470/09 - Drog 
Mundidrogas Ltda; F-1550/09 - Mago das Formulas Farm Manip Ltda; F-2073/09 - Drog 
Natuba Ltda; F-2149/09 - Drog S Francisco De Assis Ltda; F-2156/09 - Drogavida do 
Recreio Ltda. F-2092/09 - Inst Assist Serv Est Do RJ Iaserj - Retirado de pauta por 
haver medida judicial em curso. Relator(a): Tania Maria Lemos Mouço - F-3999/09 - 
Farm Oriental Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário, por 
unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-3997/09 - Farm Via Paty Ltda; F-
3985/09 - Drog 7 Ltda; F-3978/09 - Farma Fe Ltda; F-3964/09 - Farm e Perf Economica 
de Macae Ltd; F-3962/09 - Drog Pecanha Ltda; F-3743/09 - Farm Alda de Mage Ltda; F-
3742/09 - C A C Biolog Farm de Manip Ltda; F-3738/09 - D Guis Farma Farm e Perf Ltda; 
F-3736/09 - Farm Vital Brasil Ltda. 1.8 - Processos para Distribuição ao Relator 
Designado: Relator(a): Aline Coppola Napp - F-4501/09 - Farm Angui Ltda; F-4279/09 - 
Inst de Nefrol da R Dos Lagos Ltda; F-4574/09 - Gomes e Barreto Com Prod Farm Perf; 
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F-4571/09 - B Borges Machado Drog; F-4578/09 - Guarus Farma Com P Farmac Cosm 
Ltd; F-4579/09 - Pereira Pinto Com de Gen Alim Ltda; F-4296/09 - Farm Jeova N de Del 
Castilho Ltda; F-4506/09 - Farm da Praca Venda da Cruz Ltda; F-4518/09 - Drog e Bom 
Demais Ltda; F-888/09 - A M P Drog Ltda. Relator(a): Ana Paula de Almeida Queiroz - 
F-3218/09 - Jose Geraldo Barbosa Machado; F-3824/09 - Cinthiafarma Drog Ltda; F-
4324/09 - Fabio Dos Santos Pinheiro Drog; F-4586/09 - Drogarias Pacheco S/A; F-
4354/09 - Drog Nova Angra Ltda; F-117/10 - Drog Amaral Peixoto Ltda ME; F-120/10 - 
Drog Rotativa de Barra Mansa Ltda; F-123/10 - APG Drogaria Ltda; F-126/10 - P de 
Oliveira Santos Drog ME; F-134/10 - Gomes & Oliveira Farmacia Ltda; F-155/10 - Farm 
Atenciosa Ltda. Relator(a): Celma Thomaz de Azeredo Silva - F-3391/09 - LPC 
Farmacia Ltda; F-4503/09 - Drog Estrelas De Sta Rosa 2008 Ltd; F-4580/09 - I A Assis 
dos Santos ME; F-4573/09 - Muylaert-Inst Manipulacao Ltda ME; F-4507/09 - Nova Farma 
Sto Andre 2002 Ltda; F-4563/09 - Drog Sant`Ana Ltda; F-4576/09 - Emerson A de Jesus 
Ferreira ME; F-4524/09 - Farm Rio D`Ouro Ltda; F-4523/09 - Drog Kauai Ltda; F-4568/09 - 
Farm Lucal Ltda. Relator(a): Denise Costa Ribeiro - F-1110/09 - Drog Martino da Prata 
Ltda ME; F-1132/09 - Drogaline Drog e Perf Ltda; F-1187/09 - Sec Mun de Saude de 
Valenca; F-1211/09 - N A da Silva Drogs Ltda; F-1355/09 - Drog Mosela Ltda; F-1411/09 - 
Pref Mun de Macae (Sec Mun Saude); F-1643/09 - Hosp Mun de Laje de Muriae; F-
1932/09 - Cuidar HCW Servs de Saude Ltda ME; F-2848/09 - Top Line Comercial Ltda; F-
3810/09 - Drog Clara de Araujo Ltda. Relator(a): Francisco Claudio de Souza Melo - F-
1229/09 - Campo Lindo Drogaria Ltda; F-1694/09 - Farm Pan Americana Ltda; F-1697/09 
- Drog Real da Freguesia Ltda; F-1759/09 - Serval Prods Farmaceuticos Ltda ME; F-
1961/09 - Yasmogil Farmacia Ltda; F-2012/09 - Farm Giseane Ltda; F-2047/09 - Ottoboni 
Com e Importacao Ltda; F-2078/09 - Farm da Praca da Venda Da Cruz Ltd; F-2178/09 - 
Farm Vitoria de Bangu Ltda; F-2188/09 - Com de Drog Perf de Inda Ltda. Relator(a): 
Jorge Fernando Teixeira Soares - F-3374/09 - Nova Geracao Drog Ltda; F-3733/09 - 
Homeonatus Farm Homeop Ltda; F-4014/09 - Farm Nova Iguaba Ltda ME; F-4016/09 - M 
A De Souza Farm ME; F-4018/09 - Paes Macedo & Silva Ltda ME; F-4028/09 - Drog Viver 
Bem Ltda Epp; F-4029/09 - Drog ABC Saude Ltda; F-4041/09 - Corpore Farm de Manip 
Ltda; F-4045/09 - Farm Droga Cairo Ltda ME; F-4509/09 - Drog Vida Ltda. Relator(a): 
Julio Cesar Carneiro - F-3754/09 - Drog Avenida de Itaguai Ltda; F-3621/09 - Bia Farm e 
Perf Ltda; F-3649/09 - Drog Dias Ferreira Ltda; F-3577/09 - Farm Sta Helena Ltda; F-
3599/09 - Drog Muiito Mais Saude Ltda; F-3622/09 - Drog Rodoviaria de Cachoeiras Ltda; 
F-3626/09 - Drog Brandao de Papucaia Ltda ME; F-3630/09 - Drog Natalina Ltda; F-
3631/09 - Drog Povao de Bacaxa Ltda; F-3637/09 - A Vasconcelos G Silva Prod Farm. 
Relator(a): Marcia de Souza Antunes - F-3443/09 - Fund Para Desenvolvimento Saude; 
F-3790/09 - Farma 3 Express Ltda EPP; F-3797/09 - Farm Covanca Ltda; F-3818/09 - 
Drog Drogamar Ltda; F-4137/09 - Drog Sta Clara Resende Ltda; F-4142/09 - Farm Campo 
Belo Ltda; F-4143/09 - Farm Freitas Soares Ltda ME; F-4250/09 - Inbel Inst Nefrol Belford 
Roxo Ltd; F-4460/09 - Farm NS Aparecida do Cachambi Ltda; F-4554/09 - Drog S 
Sebastiao de Juparana Ltda. Relator(a): Marcus Vinicius Romano Athila - F-4353/09 - 
Fabio dos Santos Pinheiro Drog; F-74/10 - Farm Flores de Sepetiba Ltda; F-75/10 - J 
Murilo Leite Neto & Cia Ltda; F-76/10 - M F Bousquet Cesar Drog Ltda; F-77/10 - Siqueira 
Cia Ltda; F-78/10 - Siqueira Cia Ltda; F-79/10 - Farm Bandeirantes de Campos Ltda; F-
88/10 - OFS RJ Ltda; F-147/10 - Farm Sta Rita de S Cristovao Ltda; F-157/10 - M & E 
2008 Farm Ltda. Relator(a): Selma Rodrigues de Castilho - F-2629/09 - Neuton Garcia 
Drog; F-2664/09 - Soc Farmac Aguia Ltda; F-2861/09 - Over Repres Comerciais Ltda; F-
2897/09 - Drog Sol de Luana Ltda; F-2899/09 - Drog Ornelas Ltda; F-2901/09 - Drog 
Excelencia de Belford Roxo LT; F-3834/09 - Farm Venda Velha Ltda; F-3970/09 - J G 
Garcia Drog Ltda; F-4125/09 - Homeopatia Fonte Viva aldeia Ltda; F-4177/09 - Pedro 
Sergio Borges Fuly. Relator(a): Tania Maria Lemos Mouço - F-3380/09 - Drog 
Euclidiana Ltda ME; F-3381/09 - Drog Cantagalense Ltda; F-3497/09 - Farm NS 
Aparecida do Cachambi Ltda; F-3507/09 - Farm Divisoria Ltda; F-3611/09 - Droga Carane 
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Ltda; F-3616/09 - Farm Sarandy Ltda; F-3671/09 - Drog Principal da Tijuca Ltda; F-
3694/09 - Drog e Perf Mileig Ltda; F-4101/09 - Drog Nova de São Cristovao Ltda ME; F-
4178/09 - Farm Conde D`Eu Ltda. Relator(a): Elaine Lazzaroni Moraes - F-3601/09 - R 
G Farma Medicamentos Ltda; F-3613/09 - Drog Rapida de S Cristovao Ltda; F-3629/09 - 
Drog P R M Ltda; F-3647/09 - R P 2005 Farm Ltda ME; F-3699/09 - Pref Mun de Rio 
Bonito; F-3750/09 - Drogas Gel Ltda; F-3759/09 - Magia do Corpo Farm de Manip Ltda; F-
3760/09 - Farm Princesa do Leme Ltda; F-3804/09 - Farm Chave de Ouro Ltda ME; F-
3811/09 - Drog Boa Forma Ltda. Relator(a): Lia Maria Loiola Galuzzio - F-3641/09 - J 
Canuto Soares Perf e Farm ME; F-3714/09 - Drog Nova Marcelli Ltda; F-3728/09 - Farm 
Tradicao de Realengo Ltda; F-3731/09 - Drog Do Povao de Pe Miguel Ltda ME; F-3761/09 
- Empreendimentos Pague Menos S/A; F-3777/09 - Drog Cefas Ltda; F-3786/09 - Farm 
Modelo Ltda; F-3791/09 - Drog Central de Tres Rios Ltda; F-3796/09 - Farma Mendonca & 
Filhos Ltda; F-4169/09 - A M Simao Drog Ltda. Relator(a): Raquel Costa Dutra 
Nascimento - F-3604/09 - Farm Rineda II Ltda; F-3636/09 - Drog Campelo Ltda; F-
3642/09 - Farm Mangaratiba Ltda; F-3650/09 - Sendas Distribuidora S/A; F-3656/09 - 
Drog Ribafarma Ltda; F-3662/09 - Lily Comercio e Prods Farm Ltda; F-3734/09 - Akacia 
Farm manip Ltda; F-3768/09 - Farm Analu de Caxias Ltda ME; F-3778/09 - Naturalis 
Bonsucesso Farm M C Ltda; F-3895/09 - Uerj-Hosp Univ Pedro Ernesto. 2 – Informações 
da Diretoria: Tesoureira: apresenta proposta para normatização do pagamento de jeton 
por participação em reuniões Plenárias, a qual dispõe que os jetons serão pagos 
proporcionalmente ao tempo de participação dos Conselheiros. Os Conselheiros rejeitam 
a apreciação da proposta, por não ter sido incluída na Ordem do Dia.  Assim, a 
apreciação da proposta restou adiada para a próxima reunião. A Tesoureira solicita que 
fique registrado que solicitou a inclusão da proposta no item Ordem do Dia, mas que fora 
orientada pelo Presidente a apresentar no item Informações da Diretoria. Conselheiro 
Jorge Fernando: refere-se ao comunicado enviado pelo Conselho aos farmacêuticos via 
Boletim Eletrônico CRF Notícias em resposta a mensagem veiculada em grupo de 
farmacêuticos na Internet. Afirma que certos tipos de afirmação necessitam de 
comprovação. Cita a expressão “míseros setecentos reais” como pejorativa; prossegue 
dizendo que a participação nas reuniões Plenárias é prerrogativa concedida aos 
farmacêuticos pela Resolução CFF 501/2009 - que aprova Regimento Interno Padrão dos 
Conselhos Regionais de Farmácia - em seu artigo 19; com relação à expressão “fama de 
ser um perseguidor dos farmacêuticos”, entende que o Conselho é órgão ético 
profissional e que a Comissão de Ética tem que funcionar e que quem tinha a imagem de 
perseguidor era quem não transgredia o Código de Ética. Prossegue dizendo que o 
Conselho tem que zelar pela ética profissional e pela valorização da profissão; por último, 
se refere à expressão “do mesmo grupo que se perpetuou décadas no poder” dizendo 
que nos últimos vinte anos não houve uma única recondução de Diretoria e que a primeira 
vez que isso está acontecendo é agora. Solicita que outros comunicados como aquele 
não sejam feitos, pois não agregam nada. Conselheira Raquel Nascimento: concorda com 
o Conselheiro Jorge Fernando. Se confessa desanimada com as manifestações postadas 
no grupo de relacionamento e também com a não publicação da nota de repúdio 
aprovada em Plenário. Considera que o momento é de união e que o Conselho deve se 
estruturar em prol da classe. Tesoureira: gostaria de ter elaborado documento informando 
todo o trabalho realizado, com números, e que a idéia era fazer o comunicado e colocar 
todas as informações referentes na página do Conselho; com relação às contas, informa 
que recebeu solicitação de exposição das contas do exercício de dois mil e sete no site do 
Conselho, mas que vai solicitar a formalização do pedido, que será submetido ao 
Plenário, pois considera complicada a publicação de documentos que fizeram parte de 
outra gestão. Com relação ao comparecimento em reuniões, informa que só tomou 
conhecimento da possibilidade de comparecimento às reuniões após ter sido eleita 
Diretora, pois não havia divulgação. Conselheira Celma Azeredo: propõe que as reuniões 
tenham tempo para discussões restritas aos Conselheiros e após, admitida a entrada dos 
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farmacêuticos. Conselheira Selma Castilho: sente-se agredida com a expressão “caça às 
bruxas”, por diversas vezes proferidas nas reuniões; nos últimos dois anos vivenciou 
coisas que jamais imaginou; já foi agredida, destratada e ofendida dentro do Plenário. 
Existem Conselheiros que têm o hábito de quando outros Conselheiros falam, destratar, 
virar para o lado e conversar, bater o pé e fazer cara de que não está gostando. 
Considera que os Conselheiros não foram eleitos para agradar a todos, mas para trazer 
contribuição para o Conselho, não para a Diretoria e que sempre se pautou por esta linha 
de conduta. Quando vê escrito em um documento da própria Diretoria, como se fosse 
uma bandeira da Diretoria o orgulho pela existência de um único processo ético 
instaurado em dois mil e nove, no seu entendimento, isso se chama um grande equívoco, 
pois existe a Lei 3.820, que criou este órgão e deixa claro que ele não é nem nunca foi e 
que espera que nunca seja corporativo. A obrigação do Conselho é respeitar e preservar 
a sociedade dos farmacêuticos que não sabem se comportar. Diz que no último ano foram 
relatados pelos Conselheiros cerca de mil processos fiscais e que foram observadas 
sequências e mais sequências de ausências de colegas, sem justificativas. Segundo a 
norma, deveriam ser instaurados processos éticos. Dirije-se ao Presidente citando que 
quando este disse que há Conselheiros que querem que os farmacêuticos respondam a 
processos éticos, não se sentiu agredida, e sim elogiada, pois acha que está cumprindo 
seu papel no Plenário. Informa que nos processos relatados nesta reunião, está indicando 
a instauração de processos éticos, não para fazer caça às bruxas, mas para valorizar o 
colega que justifica cada uma das ausências e que tem muito mais presenças que 
ausências, pois entende que liberando todos, não está favorecendo o bom, mas o mau 
profissional. Prossegue dizendo que o que mais a incomodou, além da forma pejorativa 
pela qual as coisas foram publicadas, foi a expressão “míseros setecentos reais”, quando 
existia uma poupança destinada a aquisição da sede. Espera que não, mas que essa 
Diretoria também não está livre de ser sucedida por outra que manifeste comportamento 
igualmente, no seu modo de entender, antiético, e aí todos irão entender que não são os 
Diretores que estão sendo atingidos, mas o Conselho. Diz que não tem nada contra a 
transparência, mas acha que todos deveriam prezar pelo órgão, não pelas pessoas e que 
sinceramente, em especial depois de hoje, se sente tolhida até para contribuir e que 
também a partir desta data, vai se ater ao essencial, que é relatar os processos, mas que 
opinião, contribuição, observações sobre alguma coisa que considera não estar de 
acordo, não se pronunciará, pois chegou ao seu limite. Conselheira Tania Mouço: 
referindo-se a Conselheira Selma Castilho, diz que as pessoas têm que aceitar críticas e 
que para quem está iniciando como Conselheiro, fica evidente que existe uma guerra 
entre Conselheiros antigos e a Direção do Conselho e que isso não se pode admitir; que 
pode não ter partido da Conselheira, mas que esta coopera. Prossegue dizendo que 
comunicou ao Presidente que gostaria de contribuir com a profissão. Quando iniciou o 
mandato, ficou muito decepcionada por ver tanta dicotomia. Está no Plenário para 
acrescentar, independentemente de quem faça parte da Diretoria. Gostou das palavras da 
Conselheira, mas entende que esta pecou no final por confundir a Entidade com as 
pessoas que a dirigem. Os Conselheiros estão lutando por uma profissão, não entre si. 
Tesoureira: informa que até mesmo os Diretores divergem entre si e que as discussões 
devem se restringir ao campo da ideologia, sendo amiga pessoal da Conselheira Elaine 
Lazzaroni, mas em campos opostos quanto à ideologia e que a diversidade de idéias é 
saudável. Conselheiro Julio Carneiro: diz que a vida das pessoas se constitui de erros e 
acertos, de tentativas, e que as pessoas não devem esmorecer, devem tentar resolver os 
problemas. Conselheira Raquel Nascimento: diz que o Plenário está renovado e que os 
Conselheiros conseguirão dirimir as divergências. Entende que a meta é levantar o moral 
do Conselho, fazer com que o farmacêutico seja respeitado. Outra coisa a ser feita, 
prioritariamente, é com relação à organização das reuniões, os horários, 
condução,postura dos Conselheiros. Com relação à freqüência pelos farmacêuticos, 
concorda que deva haver um horário para admissão destes, pois na maioria das vezes os 
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colegas entram e os Conselheiros não os conhecem e que a Secretaria Executiva deve 
providenciar a condução do farmacêutico ao Plenário, informando ao Presidente e 
apresentando-os aos Conselheiros. Conselheira Denise Ribeiro: diz que na primeira 
eleição da qual participou, se candidatou a Presidente, por não estar satisfeita com o 
rumo que a profissão estava tomando e que ela era a única Conselheira de oposição no 
Plenário e que quando fazia suas observações, julgava que os demais Conselheiros não 
estavam entendendo, por ficarem olhando uns para os outros, embora agissem 
educadamente. Sentia-se bem participando do Plenário e está sentindo falta disso desde 
que a atual Diretoria assumiu, porque está explícito que existe uma rixa e isso a 
incomoda. Pensava que com a renovação do Plenário este ano e que atualmente sente 
dificuldade de se expressar e que por isto prefere, na maioria das vezes se calar. Reitera 
que está sentindo falta do equilíbrio que existia, o qual considera essencial. Conselheira 
Elaine Lazzaroni: entende que deva haver organização das sessões, pois na sua opinião, 
a falta de organização contribui para que haja atritos e falta de respeito.  Conselheira 
Aline Napp: informa que pretende terminar o mandato e não mais se candidatar a 
qualquer cargo no Conselho, pois nunca foi tão desrespeitada desde a sua eleição, pois 
em todas as reuniões, sempre percebe trocas de sinais e agressões à sua pessoa e que a 
sua forma de trabalhar é imprimindo um ritmo frenético às ações, características de 
empresários, mas sem pretensão de ser Presidenta ou qualquer outro cargo nesta 
Diretoria, somente de contribuir e que acha que em quatro anos irá contribuir, mas que 
cada vez que se manifesta é agredida. Entende que ninguém é obrigado a gostar de 
ninguém, mas que acima de tudo deve haver respeito. Nada mais havendo para tratar e 
ninguém mais desejando fazer uso da palavra, foi encerrada a reunião às 21:03h (vinte e 
uma horas e tres minutos). Do que, para constar, eu, Francisco Claudio de Souza Melo, 
Secretário-Geral, que secretariei a reunião, mandei digitar a presente ata, que depois de 
lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Sr. Presidente. Rio de Janeiro, dez de 
março de dois mil e dez. ************************************************************************** 
******************************************************************************************************* 
 
 
 

 FRANCISCO CLAUDIO DE SOUZA MELO PAULO ORACY DA ROCHA AZEREDO  

 Secretário-Geral Presidente 

  


